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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

  

  

                                                                                                     Concede o Título de Cidadão Cuiabano ao 
Senhor JOAO NERCI CAMARGO.  
  

                              Câmara Municipal de Cuiabá no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e a 
Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 
  
                          Art. 1º - Fica concedido o Título de “Cidadão Cuiabano” ao senhor João Nerci 
Camargo pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  
 

                           Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
  
                           Sala das Sessões em 25 de novembro de 2022.  
  
  
 

                                                              Kássio Coelho - Patriota 

Vereador por Cuiabá 

 

 

  

  
  

  
  
  
 Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3300330037003100340031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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JUSTIFICATIVA. 
  
            Nascido em Renascença no Estado do Paraná, João Nerci Camargo veio para o Mato 
Grosso em 1986 tem 58 anos, casada com Soeli Pereira de Oliveira Camargo a 38 anos, pai de 
dois filhos Eliezer e Cristiane e quatro netos. A princípio quando chegou em Mato Grosso 
trabalhou como borracheiro na Cidade Juruena MT, mas no ano de 1988 uma grande 
chamada para a Obra de Deus falou mais alto em seu coração, no ano de 1993 foi 
consagrado como Ministro do Evangelho (pastor) pela CODEMAT e começou cooperar na 
evangelização nas cidades de Juruena e Cotriguaçu e Aripuanã e Colniza e Guariba e Juína e 
Chapada dos Guimarães MT. No ano de 1999 foi transferido para Cuiabá, como Pastor da 
Igreja Assembleia de Deus nos bairros, CPA III Setor e Coxipó da Ponte e Pascoal Ramos, 
atualmente coopera no Templo Sede das Assembleias de Deus em Cuiabá MT. Foi um dos 
fundadores do D.A.F. Departamento de Apoio à Familia e foi apresentador do Programa 
Valorizando a Família pela Rádio Nazareno FM. Foi líder da UMADECRE no ano de 2008, 
realizando várias palestras para jovens e adolescentes.  
Formou-se em Bacharel em Teologia e pós-graduação em Psicologia Pastoral e Clínica e 
Comportamental e Assistência Social tem Curso do Pro-Consumidor e atua no Procon 
Estadual, tem o curso básico em espanhol, atua também como terapeuta de Família e casais, 
sempre atuando na Assistência Social em prol dos menos favorecidos em Cuiabá MT e 
região. 
           Em Cuiabá atuou como Pastor nos Bairros CPA III Setor III, Coxipó da Ponte e Pascoal 
Ramos. 
                           Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 25 de novembro de 
2022.  
  
  
 

                                                              Kássio Coelho - Patriota 

Vereador por Cuiabá 
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